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DIÁRIO OFICIAL
Secretarias de Estado

Segurança e da Defesa Social
Portaria nº 3792007/GS-SEDS                                                       Em 25 de julho de 2007.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL,
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE dispensar FRANCISCO JEAN DA SILVA LEITE , Delegado de Po-
lícia Civil, Código GPC-601, matrícula nº. 155.433-6, do encargo, de responder pelo expediente
da Delegacia de Polícia do Município de NAZAREZINHO .

Portaria nº. 380/2007/GS-SEDS                                                     Em 25 de julho de 2007.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL,
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE designar FRANCISCO DE ASSIS ARAÚJO, Delegado de Polícia
Civil, Código GPC-601, matrícula nº. 096.979-6, para a 9ª DELEGACIA REGIONAL DE PO-
LÍCIA CIVIL, a fim de responder pelo expediente da Delegacia de Polícia do Município de
NAZAREZINHO.

Portaria nº. 381 /2007/GS-SEDS                                                  Em 25  de  julho de 2007.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL,
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE designar FRANCISCO JEAN DA SILVA LEITE , Delegado de Polí-
cia Civil, Código GPC-601, matrícula nº. 155.433-6, para a 6ª DELEGACIA REGIONAL DE
POLÍCIA CIVIL, a fim de responder pelo expediente da Delegacia de Polícia do Município de
COREMAS.

PORTARIA Nº 382/2007/SEDS                                                         Em 25 de julho de 2007.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL,
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE designar a servidora ZULMIRA BEZERRA DANTAS , Agente de
Telecomunicações, Código GPC-613, matrícula nº. 080.562-9, lotada nesta Secretaria, para pres-
tar serviços na Gerência Executiva de Armas e Munições desta Pasta.

PORTARIA Nº 383 /2007/GS-SEDS                                                 Em 25 de julho de 2007.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL,
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE designar o servidor IREMAR MARINHO DE FARIAS , matrícula nº
139.726-5, lotado nesta Secretaria, para a 2ª DELEGACIA REGIONAL DE POLÍCIA CIVIL,
a fim de prestar serviços na 5ª Delegacia Distrital de Campina Grande.

Portaria nº. 384/2007/GS-SEDS                                                    Em 25  de julho  de 2007.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL,
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE designar MANOEL IDALINO MARTINS , Delegado de Polícia Ci-
vil, Código GPC-601, matrícula nº. 072.723-7, para responder pelo plantão da 2ª Delegacia
Distrital da Capital.

Portaria nº. 385/2007/GS-SEDS                                                       Em 25 de julho de 2007.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL,
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE designar ANNA KARINA FREITAS DE OLIVEIRA , Delegado de
Polícia Civil, Código GPC-601, matrícula nº. 155.037-3, para responder pelo plantão da 2ª
Delegacia Distrital da Capital.

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN/PB

PORTARIA Nº 097/2007-DS   João Pessoa, 23 de julho de 2007.

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO – DETRAN/PB , no uso das atribuições que lhe confere o artigo 9º, I, da Lei n-º 3.848,
de 15.06.76, combinado com o Decreto nº 7065, de 08.10.76, modificado pelo Artigo nº 24, do
Decreto Estadual nº 7.960 e, em conformidade com o que dispõe o artigo 135 e 131 da Lei
Complementar nº 58/2003;

R E S O L V E:
I -Afastar preventivamente de suas funções, o servidor MANOEL IVAN DE

LACERDA,  matrícula nº 3683-8, lotado no Posto de Atendimento do DETRAN, na Casa da
Cidadania no município de Patos-PB, pelo prazo de 60 (sessenta) dias;

II -Instaurar Sindicância para apurar as irregularidades apontadas no processo nº
8519/2007-DETRAN, devendo a Comissão Permanente de Sindicância, apresentar relatório con-
clusivo no prazo de trinta  dias;

III -A presente Portaria entrar em vigor na data de sua publicação;
IV -Encaminhe-se à Comissão Permanente de Sindicância, para conhecimento e

as devidas providências.

PORTARIA Nº 098/2007-DS   João Pessoa, 25 de julho de 2007.

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO – DETRAN/PB, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 9º, I, da Lei n-º 3.848,
de 15.06.76, combinado com o Decreto nº 7065, de 08.10.76, modificado pelo artigo nº 24, do
Decreto Estadual nº 7.960 e, em conformidade com o que dispõe o artigo 131 e seguintes, da Lei
Complementar nº 58/2003;

R E S O L V E:
I-Instaurar Sindicância para apurar as irregularidades apontadas no processo nº

01000.001327/2007-46 - DETRAN, devendo a Comissão Permanente de Sindicância, apresentar
relatório conclusivo no prazo de trinta dias.

II- A presente Portaria entrará em vigor, a partir da data de sua publicação;
III- Encaminhar à Comissão Permanente de Sindicância, para conhecimento e as

devidas providências.

Ciência e Tecnologia e do Meio Ambiente
AGÊNCIA EXECUTIVA DE GESTÃO DAS ÁGUAS DO ESTADO DA PARAÍBA – AESA

INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 01, DE 25 DE JULHO DE 2007.

Contém parâmetros e condições para a gestão dos recursos
hídricos no contexto do perímetro irrigado do Açude Lagoa
do Arroz, Município de Cajazeiras.

O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA EXECUTIVA DE GESTÃO DAS
ÁGUAS DO ESTADO DA PARAÍBA – AESA, no uso da atribuição que lhe conferem o inciso
I, do artigo 20, combinado com o artigo 27 do Decreto n° 26.224, de 14 de setembro de 2005 e,

Considerando ser a Agência Executiva de Gestão das Águas do Estado da
Paraíba – AESA, o órgão público responsável pelo gerenciamento dos recursos hídricos superfici-
ais e subterrâneos do Estado da Paraíba, conforme determinam os artigos 3º, 4º e inciso IV, do
artigo 5º da Lei nº. 7.779/2005;

Considerando que a Política Estadual de Recursos Hídricos, preceituada pela Lei nº.
6.308/96 e suas alterações têm como princípio básico assegurar o uso integrado e racional destes
recursos, para a promoção do desenvolvimento e do bem estar da população do Estado da Paraíba;

Considerando que o volume de água no Açude Lagoa do Arroz atualmente é de
15.200.000 m³ e que o volume máximo que poderá ser disponibilizado para a irrigação, até junho
de 2008, é de 3.736.330 m³, para que seja assegurado o abastecimento humano;

RESOLVE:
Art. 1° - Estabelecer que a área máxima a ser irrigada por usuário, no perímetro

irrigado da Lagoa do Arroz, será de 3,5 ha (três e meia hectares);
Parágrafo único: Poderá ser concedida Outorga para áreas acima de 3,5 ha (três

e meia hectares), ao usuário que pratique os sistemas de irrigação por micro aspersão ou gotejamento.
Art. 2° - Com vistas ao suporte técnico para a operação da comporta do Açude

Lagoa do Arroz e Gestão dos Recursos Hídricos, os canais de irrigação serão divididos, para efeito
de monitoramento e fiscalização, em trechos ao longo do seu percurso, devendo a AESA:

I – Elaborar projeto de recuperação da estrutura do canal;
II - Manter um representante, na área do perímetro irrigado, para implementação

das ações aqui especificadas;
III – Disponibilizar equipe para aferição de medições de vazões;
IV – Dar suporte técnico à Comissão Gestora do Açude Lagoa do Arroz, para a

operação do mesmo;
V – Encaminhar ao DNOCS  e a Comissão Gestora do Açude Lagoa do Arroz

estudos técnicos, sugerindo o fechamento da alimentação do Rio Cacaré, até a recuperação da
reserva hídrica do referido Açude.

Art. 3° - A limpeza dos canais do perímetro de irrigação do Açude de Lagoa do
Arroz será realizada, através de mutirão dos usuários, ficando cada usuário responsável pela
conservação e desassoreamento de um trecho de, pelo menos 25,00m (vinte e cinco metros) do
canal, cujo início e final será assistido por funcionários da AESA.

Parágrafo Único – O usuário que não executar os serviços de  manutenção e
desassoriamento, previsto neste artigo, terá sua Outorga suspensa.

Art. 4° - Não será permitida a instalação de captações que perfurem as placas do
canal, devendo ser retiradas àquelas acaso existentes.

Art. 5° - Serão, prioritariamente, atendidos os projetos de irrigação localizados
do final para o inicio do canal, devendo cada usuário especificar:

I – Os tipos de cultura;
II – Área irrigada;
III – Período de Irrigação, contendo os meses do ano, os dias da semana e horas diárias.
Art. 6° - Esta Instrução Normativa entrará em vigor na data de sua publicação.

João Pessoa, 25 de julho de 2007.

Diretor Presidente da AESA

Educação e Cultura
UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB

PORTARIA/UEPB/GR/180/2007

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB ,  no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 45, item X, do Estatuto da Instituição, e de acordo com o que
consta do Processo n.º 04.184/2005,

RESOLVE:
Autorizar,  a  mudança de regime de trabalho, de T-40 para RETIDE , do profes-

sor FÁBIO GALVÃO DANTAS , matrícula n.º122.537-5 , lotado  no Departamento de Fisiote-
rapia, do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde-CCBS.

Registros e publicações necessários.
Campina Grande, 09 de  maio de 2007.

PORTARIA/UEPB/GR/381/2007

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB ,  no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 45, item X, do Estatuto da Instituição, e de acordo com o que
consta do Processo n.º 00.085/2007.

RESOLVE:
Autorizar,  a  mudança de regime de trabalho, de T-40 para RETIDE , do profes



João Pessoa - Domingo, 29 de Julho de 20072 Diário Oficial

Editor: Walter de Souza
Fones: 218-6521/218-6526/218-6533 -  E-mail:diariooficial@aunião.pb.gov.br

Assinatura: (83) 218-6518

JOSÉ ITAMAR DA ROCHA CÂNDIDO
SUPERINTENDENTE

A UNIÃO Superintendência de Imprensa e Editora
BR 101 - Km 03 - Distrito Industrial - João Pessoa-PB - CEP 58082-010

SECRETARIA DE ESTADO DA COMUNICAÇÃO
INSTITUCIONAL

GOVERNO DO ESTADO
Governador Cássio Cunha Lima

Anual ........................................................................................................... R$ 400,00
Semestral .................................................................................................... R$ 200,00
Número Atrasado ......................................................................................... R$    3,00

FRED KENNEDY DE A. MENEZES
DIRETOR DE OPERAÇÕES

GEOVALDO CARVALHO
DIRETOR TÉCNICO

RONALDO SÉRGIO GUERRA DOMINONI
DIRETOR ADMINISTRATIVO

DIÁRIO OFICIAL

sor  DÉBORA  REGINA FERNANDES  BENÍCIO , matrícula n.º 323.171-2 , lotada  no
Departamento de Letras e Educação do Centro de Ciências Humanas-CH.

Registros e publicações necessários.
Campina Grande, 09 de Julho de 2007.

PORTARIA/UEPB/GR/336/2007

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB ,  no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 45, item X, do Estatuto da Instituição, e de acordo com o que
consta do Processo n.º 01.928/2007,

RESOLVE:
Autorizar,  a  mudança de regime de trabalho, de T-40 para RETIDE , do profes-

sor  VITAL ARAÚJO BARBOSA DE OLIVEIRA , matrícula n.º 723.471-6, lotada  no  Centro
de Ciências Exatas e Sociais Aplicadas-CCESA

Registros e publicações necessários.
Campina Grande, 21 de Junho de 2007.

PORTARIA/UEPB/GR/428/2007

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB ,  no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 45, item XII, do Estatuto da Instituição, e de acordo com o que
consta do Processo n.º 01.116/2007.

RESOLVE:
Art. 1.º - Em caso de extravio de livro, pertencente ao acervo das Bibliotecas,

sob a responsabilidade do aluno, caberá ao mesmo a reposição  imediata de um outro exemplar de
idênticas  características.

Art. 2º  - Esta  portaria  entra  em vigor  na data  de sua  publicação.
Campina Grande, 20 de Julho de 2007.

PORTARIA/UEPB/GR/396/2007

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB ,  no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 45, item X, do Estatuto da Instituição,

RESOLVE:
Nomear, pró-tempore, o professor, RÕMULO FERREIRA DE AZEVEDO

FILHO , matrícula n.º 120.039-9, para exercer o cargo de Chefe do Departamento de Comuni-
cação Social, símbolo UEPB,NDC-2, do Centro de Ciências Sociais Aplicadas-CCSA, por um
período de 30 dias

Esta portaria entra em vigor na data de sua Publicação.
Campina Grande, 09 de Julho de 2007.

PORTARIA/UEPB/GR/368/2007

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB ,  no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 45, item X, do Estatuto da Instituição, e de acordo com o que
consta do Processo n.º 03.7892007.

RESOLVE:
Nomear, a professora, MARIA DE FÁTIMA DE SOUZA AQUINO,  matrícu-

la n.º 322.738-3, lotada  no Departamento de Letras -CH,  para ocupar o cargo de  Coordena-
dora Adjunta do Curso  de Letras -CH, símbolo NDC-3  , no período correspondente  de 11
de Julho de 2007  a  11 de Julho de 2009.

Registros e publicações necessários.
Campina Grande, 06 de Junho de 2007.

PORTARIA/UEPB/GR/325/2007

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB ,  no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 45, item X, do Estatuto da Instituição, e de acordo com o que
consta do Processo n.º 03.066/2007.

RESOLVE:
Nomear, a professora,  MARIA DA CONCEIÇÃO VIEIRA FERNANDES ,

matrícula n.º121.324-5, lotada no Departamento de Matemática  e Estatística, para ocupar o
cargo de Coordenadora Adjunta do Curso de Licenciatura em Matemática,  do Centro
Ciências e Tecnologia- CCT, símbolo NDC-3.

Registros e publicações necessários.
Campina Grande, 01 de Junho de 2007.

PORTARIA/UEPB/GR/PRRH/431/2007

A Reitora da Universidade Estadual da Paraíba -UEPB, no uso das suas
atribuições que lhe confere o artigo 45, inciso VII do Estatuto da Instituição, de acordo com o
processo n.º 03.288/2007.

RESOLVE:
Promover os seguintes professores à classificação docente indicada

PROCESSO MATRÍCULA SERVIDOR SITUAÇÃO         
ANTERIOR 

SITUAÇÃO 
ATUAL 

04.113/2007 120.931-1 NÚBIA  DO 
NASCIMENTO  
MARTINS 

ADJUNTO II ADJUNTO III 

04.113/2007 120.935-3 MARIA  JOSÉ  
RIBEIRO DINIZ 

ASSISTENTE  
III 

ASSISTENTE 
IV 

04.113/2007 120.942-6 DÁSIO JOSÉ  DE 
ARAÚJO  PEREIRA 

ADJUNTO  IV TITULAR 

04.113/2007 120.970-1 INACIO  DE ARAÚJO  
MACEDO 

ADJUNTO IV TITULAR 

120.992-2 GUTEMBERG  ADJUNTO IV TITULAR 

MACEDO 
04.113/2007 120.992-2 GUTEMBERG  

GERMANO  
BARBOSA 

ADJUNTO IV TITULAR 

04.113/2007 121.148-0 JACQUELINE  
SANTOS  DA  
FONSECA  ALMEIDA  
GAMA 

ADJUNTO I ADJUNTO II 

04.113/2007 121.188-9 ADONIRAM  RIBEIRO  
DOS SANTOS 

ADJUNTO IV TITULAR 

04.113/2007 121.352-1 FRANCISCO   
EVANGELISTA  
PORTO 

ASSITENTE III ASSITENTE IV 

04.113/2007 323.249-2 FÁBIO  SEVERIANO  
DO NASCIMENTO 

ASSITENTE I ASSITENTE II 

Registro e  publicações necessárias
Campina Grande, 03 de Julho de  2007

PORTARIA/UEPB/GR/PRRH/432/2007

A Reitora da Universidade Estadual da Paraíba -UEPB, no uso das suas
atribuições que lhe confere o artigo 45, inciso VII do Estatuto da Instituição, de acordo com o
processo n.º 04.114/2007.

PROMOVER os seguintes servidores à classificação indicada:

PROCESSO MATRÍ SERVIDOR SITUAÇÃO     
ANTERIOR 

SITUAÇÃO 
ATUAL 

04.114/2007 100.038-
1 

JOSÉ  DOS  
SANTOS  FILHO 

GNM 2-07 GNM 2-08 

04.114/2007 100.126-
4 

JOÃO DO 
NASCIMENTO 

GNM 4-08 GNM 4-09 

04.114/2007 100.649-
5 

ZORAIDE 
BARBOSA DE 
OLIVEIRA 
PEREIRA 

GNM 1-10 GNM 1-11 

04.114/2007 100.650-
9 

SUÊNIA  DOS 
SANTOS  SILVA 

GNM 1-10 GNM 1-11 

04.114/2007 100.652-
5 

CLAUDIONOR  
CAVALCANTE 
COSTA 

GNM 3-05 GNM 3-06 

04.114/2007 100.653-
3 

ANTONIO 
MARQUES JUNIOR 

GNM 4-05 GNM 4-06 

04.114/2007 100.654-
1 

JOSELMA LOPES 
DA SILVA 

GNM 1-10 GNM 1-11 

04.114/2007 100.656-
8 

ANDREA  KARLA 
FIGUEIREDO DE 
SOUSA 

GNM 3-05 GNM 3-06 

04.114/2007 100.730-
1 

MAIRA  DO 
SOCORRO 
FIGUEIREDO 
ARAÚJO 

GNM 1-10 GNM 1-11 

Campina Grande, 20 de Julho de  2007

PORTARIA/UEPB/GR/PRRH/433/2007

A Reitora da Universidade Estadual da Paraíba -UEPB, no uso das suas
atribuições que lhe confere o artigo 45, inciso VII do Estatuto da Instituição, de acordo com o
processo n.º 03.288/2007.

RESOLVE:
Promover os seguintes professores à classificação docente indicada

PROCESSO MATRÍCULA SERVIDOR SITUAÇÃO           
ANTERIOR 

SITUAÇÃO 
ATUAL 

02.575/2007 123.609-1 Moisés de Araújo Silva Adjunto I Titular 

Registro e  publicações necessárias
Campina Grande, 24 de Julho de  2007

PORTARIA/UEPB/GR/242/2007

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB ,  no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 45, item X, do Estatuto da Instituição, e de acordo com o que
consta do Processo n.º 02.373/2007,

RESOLVE:
Autorizar,  a  mudança de regime de trabalho, de T-40 para RETIDE , da profes-

sora  DORALÚCIA PEDROSA DE ARAÚJO , matrícula n.º 120.851-9, lotada  no  Centro de
Ciências Biológicas e da Saúde-CCBS.

Registros e publicações necessários.
Campina Grande, 30 de  Maio de 2007.

Publicado em ; 14/06/2007.
Republicar por incorreção

PORTARIA/UEPB/GR/322/2007

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB ,  no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 45, item X, do Estatuto da Instituição, e de acordo com o que
consta do Processo n.º 03.1332007.

RESOLVE:
Exonerar, a pedido, o professor, JAIDILSON JÔ DA SILVA , matrícula

n.º723.507-1, lotado no Centro de Ciências Exatas e Sociais Aplicadas-CCEA, do cargo de
Coordenador do Curso de Licenciatura em Computação, a partir de 01 de junho de 2007.

Registros e publicações necessários.
Campina Grande, 18 de Junho de 2007.

Publicado no D.O. E. em : 14/06/2007
Republicar por incorreção

PORTARIA/UEPB/GR/238/2007

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB ,  no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 45, item X, do Estatuto da Instituição, e de acordo com o que
consta do Processo n.º 01.564/2007,

RESOLVE:
Autorizar, o afastamento, da  professora KARLA PATRÍCIA DE OLIVEIRA

LUNA , matrícula n.º 120.022-1, lotada no Departamento de Biologia, do Centro de Ciênci-
as Biológicas e da Saúde-CCBS, para cursar Doutorado, no Centro de Pesquisa Aggeu Maga-
lhães, na cidade  do Recife-PE, pelo período de 03 anos e 06 meses, a contar de  01 de março
de 2007 a 01 de setembro de 2010.

Registros e publicações necessários.
Campina Grande, 30 de  maio de 2007.

Publicada  no D.O.E em: 14/06/2007
Republicar por incorreção
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RESENHA/UEPB/GR/PRRH/049/2007

A Reitora da Universidade Estadual da Paraíba -UEPB, no uso das suas
atribuições que lhe confere o artigo 45, inciso VII do Estatuto da Instituição, de acordo com o
processo n.º 01.923/2007.

RESOLVE :

PROCESSO MATRÍ SERVIDOR Assunto 
01.923/2007 120.212-0 Francisca de Lourdes  Aleixo Isenção Imposto de 

Renda 

 
Campina Grande, 20 de Julho de  2007

RESENHA/UEPB/GR-PRRH/050/2007

A Reitora da Universidade Estadual da Paraíba - UEPB, no uso das suas
atribuições que lhe confere o artigo 45, inciso VII do Estatuto da UEPB, INDEFERIU  os seguintes
processos:

LOTAÇÃO PROC. MATRÍC. N  O  M  E ASSUNTO 

BIBLIOTECA  
CENTRAL 03.933/2007 100.941-9 Lúcia Maria Maia de Oliveira Correção de Gratificação 

Registros e publicações necessários.
Campina Grande, 24  de Julho de  2007

Controladoria Geral do Estado
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Receita
PORTARIA Nº 177/GSER  João Pessoa, 27 de julho de 2007.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA RECEITA , no uso das atribuições que lhe
confere o art. 45, XVIII, do Decreto nº 25.826, de 15 de abril de 2005.

RESOLVE:
I – Fica instituído GRUPO ESPECIAL DE TRABALHO – GETRA, com a

incumbência de realizar estudo e avaliação com vistas a estabelecer sistemas de fiscalização do
trânsito de mercadorias mediante monitoramento por satélite (GPS), fixando o prazo de 60
(sessenta) dias, a contar da publicação desta portaria, para apresentação do modelo operacional do
sistema e sua viabilidade econômica e legal.

II – O GRUPO DE TRABALHO a que se refere o artigo anterior terá a seguinte
composição inicial, sob a presidência do primeiro:

III – O Presidente do GETRA poderá requisitar servidores, equipamentos e ma-
teriais necessários para as tarefas de apoio dos trabalhos do Grupo.

IV - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE JOSÉ LIMA SOUSA Secretário Executivo 
MARIA DALVA DE BRITO Gerente Executiva de Fiscalização 
JOAO ELIAS COSTA FILHO Gerente Operacional de Fiscalização de 

Mercadorias em Trânsito 
ROMULO AGRA TAVARES DE 
SALES 

Gerente Operacional de Fiscalização da 
Substituição Tributária e Comércio Exterior 

WILTON CAMELO DE SOUSA Gerente da 1ª Gerência Regional 

COLETORIA ESTADUAL DE ESPERANCA
 
PORTARIA Nº 00007/2007/ESP 15 de Maio de 2007

O Coletor Estadual C. E. DE ESPERANCA , usando das atribuições que são
conferidas pelo art. 140, inciso III, c/c os seus §§ 1º e 2º, do RICMS, aprovado pelo Decreto nº
18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 0084392006-8, 0084422006-0,
0085502006-7, 0085772006-6, 0085722006-3, 0085802006-8, 0093392006-7, 0093412006-4;

Considerando que através de processo administrativo tributário regular, ficou
comprovado que o(s) contribuinte(s) relacionado(s) no anexo desta portaria não mais exerce(m)
sua(s) atividade(s) no endereço cadastrado junto a esta Órgão e não solicitou(aram) qualquer
alteração do(s) seu(s) domicílio(s) fiscal(is);

Considerando, ainda, a necessidade de atualização perante o Cadastro de Contri-
buintes do ICMS das informações-fiscais por ele(s) gerada(s);

RESOLVE:
I.CANCELAR , “ex-offício”, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas

fiscais e/ou cupons fiscais da(s) firma(s) relacionada(s) no anexo desta portaria.
II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como não inscrita(s) no

Cadastro de Contribuinte do ICMS, ficando passíveis de apreensão as mercadorias que estiverem
em poder da(s) mesma(s) ou que lhe(s) forem destinadas, bem como fichas de inscrição cadastral,
livros e demais documentos fiscais, onde forem encontrados.

III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Inscrição Estadual Razão Social Endereço Município/UF Regime de 
Apuração 

16.017.358-2 
JOSE PEREIRA DO 

NASCIMENTO 
RUA EUFRASIO CAMARA, 00351 - 

58135000, Nº - CENTRO  
ESPERANCA/PB FONTE 

16.048.189-9 JOSE GRACIANO 
R JOAQUIM VIRGOLINO, Nº 00652 - 

CENTRO  
ESPERANCA/PB FONTE 

16.010.482-3 JOSE SERAFIM 
FILHO 

PC GETULIO VARGAS, Nº 00038 - 
CENTRO  

ESPERANCA/PB FONTE 

16.051.797-4 
ALVINO COSTA DE 

OLIVEIRA 
R FLORIANO PEIXOTO, Nº 00447 - 

CENTRO  
ESPERANCA/PB FONTE 

16.145.354-6 
FABIO ACIOLE 

CAMARA 
PC GETULIO VARGAS, Nº 29 - CENTRO  ESPERANCA/PB FONTE 

16.112.523-9 
MARIONILSON DIAS 

DOS SANTOS 
R JUVINIANO SOBREIRA, Nº 00058 - 

CENTRO  
ESPERANCA/PB FONTE 

16.130.726-4 ANTONIO JOAO 
AVELINO 

R TOMAZ RODRIGUES, Nº 00201 - 
CENTRO  

ESPERANCA/PB NORMAL 

16.142.253-5 SUELEN GOMES DOS 
SANTOS 

R JUVINIANO SOBREIRA, Nº 27 - 
CENTRO  

ESPERANCA/PB FONTE 

 

Anexo da Portaria Nº 00007/2007/ESP

COLETORIA ESTADUAL DE ESPERANCA

PORTARIA Nº 00008/2007/ESP 17 de Maio de 2007

O Coletor Estadual da C. E. DE ESPERANCA, usando das atribuições que são
conferidas pelo art. 140, Paragrafo §3 inciso I, do RICMS, aprovado pelo Decreto Nº 18.930, de
19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 0395942007-2;
Considerando que o(s) contribuinte(s) reiniciou(aram) suas atividades comerciais;
RESOLVE:
I. RESTABELECER , a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas fiscais e/

ou cupons fiscais, da(s) firma(s) constante na relação em anexo a esta Portaria.
II. Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como apta(s) no Cadastro

de Contribuintes do ICMS.
III. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Anexo da Portaria Nº 00008/2007/ESP

Inscrição 
Estadual 

Razão Social Endereço Município/UF Regime de 
Apuração 

16.040.349-9 
EDILSON GOMES 

COSTA M E  
MECANICO PUBLICO MUNICIPAL - 

58135000, Nº - CENTRO  
ESPERANCA/PB FONTE 

 

COLETORIA ESTADUAL DE ESPERANCA

PORTARIA Nº 00009/2007/ESP 21 de Maio de 2007

O Coletor Estadual da C. E. DE ESPERANCA, usando das atribuições que são
conferidas pelo art. 140, Paragrafo §3 inciso I, do RICMS, aprovado pelo Decreto Nº 18.930, de
19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 0419572007-9;
Considerando que o(s) contribuinte(s) reiniciou(aram) suas atividades comerciais;
RESOLVE:
I. RESTABELECER , a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas fiscais e/

ou cupons fiscais, da(s) firma(s) constante na relação em anexo a esta Portaria.
II. Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como apta(s) no Cadastro

de Contribuintes do ICMS.
III. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Anexo da Portaria Nº 00009/2007/ESP

Inscrição 
Estadual 

Razão Social Endereço Município/UF Regime de 
Apuração 

16.137.439-5 
MARIA FRANCINEIDE 

DIONISIO FELIX 
R DR SOLON DE LUCENA, Nº 00130 

- CENTRO  
ESPERANCA/PB FONTE 

 

COLETORIA ESTADUAL DE ESPERANCA

PORTARIA Nº 00010/2007/ESP 25 de Maio de 2007

O Coletor Estadual C. E. DE ESPERANCA , usando das atribuições que são
conferidas pelo art. 140, inciso III, c/c os seus §§ 1º e 2º, do RICMS, aprovado pelo Decreto nº
18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 0172662007-7, 0271512007-
9,0 307062007-8, 0307232007-1,0307312007-6,0307352007-4, 0308222007-0, 0308482007-
4, 0398622007-0, 0398672007-3.0412852007-1.;

Considerando que através de processo administrativo tributário regular, ficou
comprovado que o(s) contribuinte(s) relacionado(s) no anexo desta portaria não mais exerce(m)
sua(s) atividade(s) no endereço cadastrado junto a esta Órgão e não solicitou(aram) qualquer
alteração do(s) seu(s) domicílio(s) fiscal(is);

Considerando, ainda, a necessidade de atualização perante o Cadastro de Contri-
buintes do ICMS das informações-fiscais por ele(s) gerada(s);

RESOLVE:
I.CANCELAR , “ex-offício”, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas

fiscais e/ou cupons fiscais da(s) firma(s) relacionada(s) no anexo desta portaria.
II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como não inscrita(s) no

Cadastro de Contribuinte do ICMS, ficando passíveis de apreensão as mercadorias que estiverem
em poder da(s) mesma(s) ou que lhe(s) forem destinadas, bem como fichas de inscrição cadastral,
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Inscrição Estadual Razão Social Endereço Município/UF Regime de 
Apuração 

16.138.950-3 

JAGUAR IND E COM DE 
COLCHOES ESPUMAS 

BICAMAS E ESTOFADOS 
LTD 

R IRENE VIEIRA GUIMARAES, Nº 00S/N - 
CENTRO  

ESPERANCA/PB NORMAL 

16.115.841-2 
COLA PISO INDUSTRIA 

E COMERCIO DE 
ARGAMASSA LTDA 

SIT VELHO, 00000 - ZONA RURAL - 
58135000, Nº -  

ESPERANCA/PB NORMAL 

16.125.469-1 
GIRLENE DUARTE DE 

OLIVEIRA  
R DR SILVINO OLAVO, Nº 00074 - 

CENTRO  
ESPERANCA/PB NORMAL 

16.079.309-2 RAQUEL GERUZA ALVES  RUA MANOEL RODRIGUES, 00128 - 
58135000, Nº - CENTRO  

ESPERANCA/PB NORMAL 

16.114.658-9 
MARIA DE LOURDES 

NEVES COSTA  
RUA JOSE CIRINO - 58145000, Nº - 

CENTRO  
MONTADAS/PB  FONTE 

16.100.436-9 
EBENEZER FERNANDES 

DOS SANTOS  
RUA SAO JOSE, 00736 - CENTRO - 

58140000, Nº -  
AREIAL/PB  FONTE 

16.130.044-8 
NIEDSON COSTA 

CAMARA  
R ANTENOR NAVARRO, Nº 00781 - 

CENTRO  
ESPERANCA/PB NORMAL 

16.053.586-7 RAIMUNDO BARBOSA  
RUA MANOEL RODRIGUES, 00057 - 

58135000, Nº - CENTRO  
ESPERANCA/PB NORMAL 

16.094.673-5 
EMANOEL JOSE DA 

COSTA  
RUA ELIZIO SOBREIRA, 00297 - 

58135000, Nº - CENTRO  
ESPERANCA/PB NORMAL 

16.077.680-5 
PAULO MARTINS DE 

OLIVEIRA  
RUA TEOTONIO TERTULIANO COSTA, 

00260 - 58135000, Nº - CENTRO  
ESPERANCA/PB OUTROS 

16.130.162-2 OLIVEIRA E ELIAS LTDA  RUA MANOEL RODRIGUES, 00194 - 
58135000, Nº - CENTRO  

ESPERANCA/PB NORMAL 

COLETORIA ESTADUAL DE SAO JOAO DO RIO DO PEIXE

PORTARIA Nº 00006/2007/SJR 4 de Junho de 2007

O Coletor Estadual C. E. DE SAO JOAO DO RIO DO PEIXE , usando das
atribuições que são conferidas pelo art. 140, inciso III, c/c os seus §§ 1º e 2º, do RICMS, aprovado
pelo Decreto nº 18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 04569520073;
Considerando que através de processo administrativo tributário regular, ficou

comprovado que o(s) contribuinte(s) relacionado(s) no anexo desta portaria não mais exerce(m)
sua(s) atividade(s) no endereço cadastrado junto a esta Órgão e não solicitou(aram) qualquer
alteração do(s) seu(s) domicílio(s) fiscal(is);

Considerando, ainda, a necessidade de atualização perante o Cadastro de Contri-
buintes do ICMS das informações-fiscais por ele(s) gerada(s);

RESOLVE:
I.CANCELAR , “ex-offício”, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas

fiscais e/ou cupons fiscais da(s) firma(s) relacionada(s) no anexo desta portaria.
II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como não inscrita(s) no

Cadastro de Contribuinte do ICMS, ficando passíveis de apreensão as mercadorias que estiverem
em poder da(s) mesma(s) ou que lhe(s) forem destinadas, bem como fichas de inscrição cadastral,
livros e demais documentos fiscais, onde forem encontrados.

III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Anexo da Portaria Nº 00006/2007/SJR

Inscrição 
Estadual 

Razão Social Endereço Município/UF Regime de 
Apuração 

16.065.679-6 
PEDRO ESTRELA 

FERNANDES 
RUA TABELIAO JOSE CANDIDO DANTAS, 

00000 - CENTRO - 58910000, Nº -  
SAO JOAO DO RIO 

DO PEIXE/PB  
NORMAL 

16.003.408-6 LOURIVAL ROCHA 
RUA DO COMERCIO, 00026 - COMERCIO 

CENTRAL - CENTRO - 58910000, Nº -  
SAO JOAO DO RIO 

DO PEIXE/PB  
NORMAL 

16.146.265-0 
ANTONIA CIPRIANO 

GONZAGA GONCALVES 
R CEL JOSUÉ DE FREITAS, Nº 99 - CENTRO  

SAO JOAO DO RIO 
DO PEIXE/PB  

NORMAL 

16.139.734-4 
ALENCAR & ARAUJO 

LTDA 

RUA VICENTE EGIDIO DOS SANTOS, 00s/n 
- PROX PREFEITURA - CENTRO - 58922000, 

Nº -  

BERNARDINO 
BATISTA/PB  

NORMAL 

16.120.013-3 
MARCELO ROCHA DE 

CARVALHO 

RUA TABELIAO JOSE CANDIDO DANTAS, 
00S/N - SAIDA P/ UIRAUNA - CENTRO - 

58910000, Nº -  

SAO JOAO DO RIO 
DO PEIXE/PB  NORMAL 

 

COLETORIA ESTADUAL DE SAO JOAO DO RIO DO PEIXE

PORTARIA Nº 00007/2007/SJR 18 de Junho de 2007

O Coletor Estadual da C. E. DE SAO JOAO DO RIO DO PEIXE, usando
das atribuições que são conferidas pelo art. 140, Paragrafo §3 inciso I, do RICMS, aprovado pelo
Decreto Nº 18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 0490312007-4;
Considerando que o(s) contribuinte(s) reiniciou(aram) suas atividades comerciais;
RESOLVE:
I. RESTABELECER , a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas fiscais e/

ou cupons fiscais, da(s) firma(s) constante na relação em anexo a esta Portaria.
II. Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como apta(s) no Cadastro

de Contribuintes do ICMS.
III. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Anexo da Portaria Nº 00007/2007/SJR

Inscrição 
Estadual 

Razão Social Endereço Município/UF Regime de 
Apuração 

16.101.162-4 
LUIZ BATISTA 

SIQUEIRA 
RUA JOSE ALEXANDRE FILHO - 58920000, Nº 

- CENTRO  
TRIUNFO/PB  FONTE 

 

livros e demais documentos fiscais, onde forem encontrados.
III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Anexo da Portaria Nº 00010/2007/ESP

COLETORIA ESTADUAL DE SAO JOAO DO RIO DO PEIXE

PORTARIA Nº 00009/2007/SJR 19 de Junho de 2007

O Coletor Estadual da C. E. DE SAO JOAO DO RIO DO PEIXE , usando
das atribuições que são conferidas pelo art. 140, §3º, do RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930,
de 19 de junho de 1997,

Considerando que o(s) contribuinte(s) de que trata a relação em anexo teve(iveram)
sua(s) inscrição(ões) cancelada(s), “ex-offício”, indevidamente;

RESOLVE:
I.RESTABELECER , a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas fiscais e/ou

cupons fiscais, da firma constante na relação em anexo a esta Portaria.
II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como apta(s) no Cadastro

de Contribuintes do ICMS.
III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo

a 19/06/2007.

Anexo da Portaria Nº 00009/2007/SJR

Inscrição Estadual Razão Social Endereço Município/UF Regime de 
Apuração 

16.118.591-6 
JOSE GONCALVES 

FORMIGA 

RUA TABELIAO PEDRO MUNIZ DE BRITO, 
00065 - TERREO - CENTRO - 58910000, 

Nº -  

SAO JOAO DO RIO 
DO PEIXE/PB  

FONTE 

 

COLETORIA ESTADUAL DE SOUSA

PORTARIA Nº 00009/2007/SOU 11 de Maio de 2007

O Coletor Estadual de XXXXX , usando das atribuições que são conferidas pelo
art. 140, inciso III, c/c os seus §§ 1º e 2º, do RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930, de 19 de
junho de1997,

Considerando o que consta no processo nº XXXX;
Considerando que através do processo administrativo tributário regular, ficou com-

provado que o contribuinte relacionado no anexo desta portaria não mais exerce sua atividade no
endereço cadastrado junto a esta Órgão e não solicitou qualquer alteração de seu domicílio fiscal;

Considerando, ainda, a necessidade de atualização perante o Cadastro de Contri-
buintes do ICMS das informações-fiscais por ele geradas;

RESOLVE:
I.CANCELAR , “ex-offício”, a inscrição e o uso de talonários de notas fiscais e/

ou cupons fiscais da firma relacionada no anexo desta portaria.
II.Declarar a firma referida no item anterior como não inscrita no Cadastro de

Contribuinte do ICMS, ficando passíveis de apreensão as mercadorias que estiverem em poder da
mesma ou que lhe forem destinadas, bem como fichas de inscrição cadastral, livros e demais
documentos fiscais, onde forem encontrados.

III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Anexo da Portaria Nº 00009/2007/SOU

Inscrição 
Estadual 

Razão Social Endereço Município/UF Regime de 
Apuração 

16.037.439-1 
FRANCISCO 

IVONILSO LIMA  
RUA SIMAO AFONSO DE CAVARLHO, 00039 - 

TERREO - 58800000, Nº - SAO JOSE  
SOUSA/PB  NORMAL 

 

COLETORIA ESTADUAL DE SOUSA

PORTARIA Nº 00010/2007/SOU 31 de Maio de 2007

O Coletor Estadual da C. E. DE SOUSA, usando das atribuições que são
conferidas pelo art. 140, Paragrafo §3 inciso I, do RICMS, aprovado pelo Decreto Nº 18.930, de
19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 02186820072;
Considerando que o(s) contribuinte(s) reiniciou(aram) suas atividades comerciais;
RESOLVE:
I. RESTABELECER , a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas fiscais e/

ou cupons fiscais, da(s) firma(s) constante na relação em anexo a esta Portaria.
II. Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como apta(s) no Cadastro

de Contribuintes do ICMS.
III. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Anexo da Portaria Nº 00010/2007/SOU

Inscrição Estadual Razão Social Endereço Município/UF Regime de 
Apuração 

16.134.307-4 
CAVALCANTI 

COMERCIO DE 
IMPORTADOS LTDA 

RUA MANOEL GADELHA FILHO, 00057 - 
LOJA 16 - 588000 -, Nº - GATO PRETO  

SOUSA/PB  NORMAL 
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Portaria Nº 278 / 2007 - DPPB / GDPG  João Pessoa, 20 de julho de 2007.

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA , no uso dos
poderes que lhe confere o Artigo 25 da Lei Complementar Nº 39 / 2002, de 15 de março de 2002,
e tendo em vista o que consta do Processo Nº 1392 / 2007-DPPB,

RESOLVE designar o Defensor Público MARCOS ANTONIO MACIEL DE
MELO, Símbolo DP-3, matricula nº 99.419-7, Agente desta Defensoria, para patrocinar a defesa
dos interesses jurídicos do Senhor JOÃO DE DEUS FERREIRA DA SILVA, nos autos da Ação
Regressiva, Processo nº 036.2007.000.038-9, inclusive para oferecer contestação em audiência
de Instrução e Julgamento, designada para o dia 16 de agosto de 2007, às 09:00 horas, com
tramitação na Comarca de Serraria, cumulativamente com suas designações anteriores, até
ulterior deliberação.

Publique-se
Cumpra-se.

Portaria Nº 279 / 2007 – DPPB / GDPG                        João Pessoa, 20 de julho de 2007.

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso dos
poderes que lhe confere o Artigo 25 da Lei Complementar Nº 39/2002, de 15 de março de 2002,
e tendo em vista o que consta do Processo Nº 751 / 2007 – DPPB,

RESOLVE conceder Férias Regulamentares de 30 (trinta) dias consecutivos,
referentes ao período aquisitivo de 2006 / 2007, a servidora IRIS HELENA PEIXOTO DUARTE,
matrícula 80.182-8, Técnica de Nível Médio, lotada nesta Defensoria Pública e com exercício no
PROCON/PB, com vigência a partir do dia 30 de julho de 2007.

Publique-se.
Cumpra-se.

Portaria Nº 280 / 2007 – DPPB / GDPG                        João Pessoa, 27 de julho de 2007.

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso dos
poderes que lhe confere o Artigo 25 da Lei Complementar Nº 39/2002, de 15 de março de 2002,
e tendo em vista o que consta do Processo Nº 1274 / 2007 – DPPB,

RESOLVE conceder Férias Regulamentares de 30 (trinta) dias consecutivos,
referentes ao período aquisitivo de 2005 / 2006, ao servidor MANOEL ITAMAR PEREIRA,
matrícula 91.124-1, Motorista, lotado e com exercício nesta Defensoria Pública, com vigência
a partir do dia 01 de agosto  de 2007.

Publique-se.
Cumpra-se.

Portaria Nº 281 / 2007 – DPPB / GDPG                        João Pessoa, 27 de julho de 2007.

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso dos
poderes que lhe confere o Artigo 25 da Lei Complementar Nº 39/2002, de 15 de março de 2002,
e tendo em vista o que consta do Processo Nº 1154 / 2007 – DPPB,

RESOLVE conceder Férias Regulamentares de 30 (trinta) dias consecutivos,
referentes ao período aquisitivo de 2006 / 2007, à servidora MARIA ZORAIDE MARINHO,
matrícula 95.226-5, Técnica de Nível Médio, lotada e com exercício nesta Defensoria Pública,
com vigência a partir do dia 06 de agosto de 2007.

Publique-se.
Cumpra-se.

Portaria Nº 282 / 2007 – DPPB / GDPG                        João Pessoa, 27 de julho de 2007.

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso dos
poderes que lhe confere o Artigo 25 da Lei Complementar Nº 39/2002, de 15 de março de 2002,
e tendo em vista o que consta do Processo Nº 1125 / 2007 – DPPB,

RESOLVE conceder Férias Regulamentares de 30 (trinta) dias consecutivos,
referentes ao período aquisitivo de 2004 / 2005, à servidora KÁTIA SILVA DE PAIVA, matrícula
127.853-3, Agente Administrativo, lotada e com exercício nesta Defensoria Pública, com vigên-
cia a partir do dia 02 de agosto de 2007.

Publique-se.
Cumpra-se.

Portaria Nº 283 / 2007 – DPPB / GDPG                         João Pessoa, 27 de julho de 2007.

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso dos
poderes que lhe confere o Artigo 25 da Lei Complementar Nº 39/2002, de 15 de março de 2002,
e tendo em vista o que consta do Processo Nº 1348 / 2007 – DPPB,

RESOLVE conceder Férias Regulamentares de 30 (trinta) dias consecutivos,
referentes ao período aquisitivo de 2006 / 2007, a servidora CELINA MARIA CUNHA ARA-
NHA, matrícula 79.051-6, Agente Administrativo, lotada nesta Defensoria Pública e com exer-
cício no PROCON/PB, com vigência a partir do dia 02 de agosto de 2007.

Publique-se.
Cumpra-se.

Portaria Nº 284 / 2007 - DPPB / GDPG                       João Pessoa, 27  de julho  de 2007.

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA , no uso dos
poderes que lhe confere o Artigo 25 da Lei Complementar Nº 39 / 2002, de 15 de março de 2002,

RESOLVE designar o Defensor Público LUIZ TRAJANO DA SILVA, Símbolo
DP-2, matricula nº 97.299-1, Agente desta Defensoria, para prestar serviços junto a Penitenci-
ária Modelo Flósculo da Nóbrega, cumulativamente com suas designações anteriores.

Publique-se
Cumpra-se.

Portaria Nº 285 / 2007 - DPPB / GDPG                         João Pessoa, 27 de julho de 2007.

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA , no uso dos
poderes que lhe confere o Artigo 25 da Lei Complementar Nº 39 / 2002, de 15 de março de 2002,

RESOLVE designar o Defensor Público ANTONIO OSMAN XAVIER DA
ROCHA, Símbolo DP-3, matricula nº 89.839-2, Agente desta Defensoria, para patrocinar a
defesa dos interesses jurídicos do Senhor Alcides Eugênio Nunes, nos autos do Processo Nº
039.2006.000.665-5, com tramitação na Comarca de Teixeira, cumulativamente com suas
designações anteriores, até ulterior deliberação.

Publique-se
Cumpra-se.

Portaria Nº 286 / 2007 - DPPB / GDPG                         João Pessoa, 27 de julho de 2007.

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA , no uso dos
poderes que lhe confere o Artigo 25 da Lei Complementar Nº 39 / 2002, de 15 de março de 2002,

RESOLVE designar o Defensor Público FRANCISCO DE ASSIS COELHO,
Símbolo DP-3, matricula nº 109.260-0, Agente desta Defensoria, para patrocinar a defesa dos
interesses jurídicos do Senhor Severino Rodrigues, nos autos do Processo Nº 200.2002.389.428-
6, com tramitação no 2º Tribunal do Júri da Comarca da Capital, cumulativamente com suas
designações anteriores, até ulterior deliberação.

Publique-se
Cumpra-se.

Portaria Nº 287 / 2007 - DPPB / GDPG                         João Pessoa, 27 de julho de 2007.

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA , no uso dos
poderes que lhe confere o Artigo 25 da Lei Complementar Nº 39 / 2002, de 15 de março de 2002,

RESOLVE designar o Defensor Público FRANCISCO DE ASSIS COELHO,
Símbolo DP-3, matricula nº 109.260-0, Agente desta Defensoria, para patrocinar a defesa dos
interesses jurídicos do Senhor Carlos Henrique de O. Lima, nos autos do Processo Nº
200.2006.027.026-7, com tramitação no 1º Tribunal do Júri da Comarca da Capital, cumu-
lativamente com suas designações anteriores, até ulterior deliberação.

Publique-se
Cumpra-se.

Portaria Nº 288 / 2007 - DPPB / GDPG                         João Pessoa, 27 de julho de 2007.

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA , no uso dos
poderes que lhe confere o Artigo 25 da Lei Complementar Nº 39 / 2002, de 15 de março de 2002,

RESOLVE determinar o retorno do Defensor Público RAIMUNDO TADEU
LICARIÃO NOGUEIRA, Símbolo DP-2, matrícula nº 87.316-1, ao exercício de suas fun-
ções institucionais junto a Comarca de Cuité, onde é titular, até ulterior deliberação,
revogando-se as disposições em contrário.

Publique-se
Cumpra-se.

Portaria Nº 289 / 2007 - DPPB / GDPG                         João Pessoa, 27 de julho de 2007.

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA , no uso dos
poderes que lhe confere o Artigo 25 da Lei Complementar Nº 39 / 2002, de 15 de março de 2002,

RESOLVE determinar o retorno da Defensora Pública SONIA MARIA
PATRICIO PORPINO, Símbolo DP-2, matrícula nº 94.605-2, ao exercício de suas funções
institucionais junto a Comarca de Cuité, onde é titular, até ulterior deliberação, revogando-
se as disposições em contrário.

Publique-se
Cumpra-se.

Defensoria Pública do Estado


